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DECRETO Nº 23/2022, de 20 de Junho de 2022. 
 
 

 “Decreta ponto facultativo nos órgãos públicos 
municipais em razão da data comemorativa de 
São João Batista, e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica. 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Estabelece ponto facultativo nos órgãos públicos deste município o DIA 27 

DE JUNHO DE 2022, em razão da data comemorativa correspondente ao São João 
Batista. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os serviços essenciais, como saúde, coleta de lixo e os serviços 
que por sua natureza ou em razão do interesse público sejam indispensáveis não terão 
interrupção no funcionamento. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio do Ouro/Ba, aos 20 dias do mês de Junho 

de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
	ATOS OFICIAIS
	DECRETO (Nº 23/2022)



		2022-06-20T12:06:26-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




